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                                                        DECRETO Nº 106/2021 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

 
 
                                          

                                                 R E S O L V E:- 
                
                                         
                                                 Art. 1º. – Decretar recesso, no dia 14 de maio de 

2021 (sexta-feira), devido ao Feriado de 13 de maio, dia de Nossa Senhora de 
Fátima, Padroeira de Nova Fátima, no município de Nova Fátima, no Prédio da 
Administração Municipal Direita, Autárquica - SAAE (Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto do Município de Nova Fátima) Departamento de Saúde. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará imediatamente em 

vigor. 
 
  
Publique-se, Registre-se e Comunique-se. 

 
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA, ESTADO DO PARANÁ, EM 

11 DE MAIO DE 2021. 

 
 
 
 
 
 

ROBERTO CARLOS MESSIAS 
Prefeito Municipal 
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